
  
 

 
  

EXMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA DA COMARCA DE 

ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

Inqué rito Civil nº 17/2017 

MGP nº 2017.0017958-7 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, por méio da 1ª Promotoria dé Justiça dé Tutéla Colétiva do 

Nu cléo Cabo Frio, vém, com fulcro nos arts. 129 da CRFB/88, c.c art. 1º 

é 5º, I, ambos da léi 7347/85, c.c arts. 81 é 82, II, ambos da léi 8078/90, 

propor a présénté 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DEFESA DO CONSUMIDOR 

COM REQUERIMENTO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA 

ém facé dé J G ESTACIONAMENTOS LTDA – ME (Nomé Fantasia 

SUMMER PARKING), inscrita no CNPJ sob o nº 15.539.580/0001-67, 

com sédé a  rua Rua Manoél Turí bio dé Farias, 70 SLJ, Céntro, Armaça o 

dos Buzios, CEP 28950000 ou Rua Joaquim Péréira, 164, Céntro, 

Armaça o dos Bu zios/RJ, CEP 28950-000. 

pélos motivos dé fato é dé diréito abaixo porménorizados. 



  
  

1. DOS FATOS 

A 1ª Promotoria dé Justiça dé Tutéla Colétiva do Nu cléo 

Cabo Frio instaurou o inqué rito civil 17/2017 para apurar dénu ncia 

ségundo a qual a Péssoa Jurí dica dé Diréito Privado dénominada 

Summér Parking, qué dété m a concéssa o para éxplorar o sérviço dé 

éstacionaménto na cidadé dé Armaça o dos Bu zios, éstaria adotando 

pra tica comércial violadora dos diréitos ba sicos dos consumidorés. 

Ségundo a dénu ncia (fls. 04 é 30), os funciona rios da 

sobrédita émprésa éstariam lançando ja  no priméiro moménto ém qué 

os véí culos param na vaga dé éstacionaménto rotativo um boléto dé 

cobrança va lido por 6 (séis) horas, no valor dé R$ 18,00, pratica ésta 

dénominada péla émprésa dé tarifa dé po s utilizaça o.1 Caso o usua rio 

désocupé a vaga antés dé complétar as 6 horas, cabé ao mésmo sair ém 

busca dé um funciona rio da ré  Summér parking é solicitar o éstorno 

das horas cobradas ém éxcésso. 

Exémplificamos: sé um consumidor utilizar a vaga por 

apénas 4 horas, dévé procurar um funciona rio da émprésa para qué, 

das 6 horas cobradas inicialménté, séja éstornado o valor équivalénté a 

2 horas, témpo qué o consumidor ficou a ménos do qué o inicialménté 

cobrado. 

No éntanto, ségundo os dénunciantés (fls. 04 é 30), por 

divérsas vézés na o sé conségué éncontrar um funciona rio da ré  

1 
O boleto a fls. 44 ilustra a nomenclatura dada a esse tipo de cobrança. Que por sinal é equivocada, já 

que a cobrança, na verdade , é feita antes da utilização, e não depois. E como se sabe (ou deveria saber) 



  
 

 
  

Summér parking, o qué ocasiona préjuí zo ao consumidor é 

énriquéciménto ilí cito da ré , qué acaba récébéndo por valor a mais do 

qué o sérviço qué foi préstado. Essa narrativa é  confirmada pélo 

coordénador do Procon dé Armaça o dos Bu zios, qué préstou a séguinté 

déclaraça o nésta Promotoria dé Justiça (fls. 45): 

“ o Procon récébé réclamaço és sobré o sistéma rotativo dé 

éstacionaménto com habitualidadé; qué as réclamaço és ésta o 

fundaméntalménté rélacionadas a  dificuldadé ém éncontrar 

funciona rios da émprésa qué éxplora o éstacionaménto para 

promovér o pagaménto dé séus bolétos; qué os usua rios també m 

réclama muito do témpo qué pérdém procurando o ponto fixo da 

émprésa para podérém pagar o éstacionaménto é tirar duvidas 

sobré o funcionaménto do sistéma” 

Outra altérnativa dé éstorno do valor cobrado 

antécipadaménté séria comparécér ao posto fixo da démandada, 

localizado no céntro da cidadé. Contudo, como as cobranças sa o féitas 

ém todas as praias da cidadé, isso significa qué o consumidor tém qué 

sé déslocar dé ondé éstivér para comparécér ao quiosqué da ré , caso 

na o éncontré um dé séus prépostos. Obviaménté, alé m do inco modo 

causado, isso també m implica ém majorar ilicitaménté a cobrança, pois 

séra  computado no témpo final dé pérmané ncia do véiculo na vaga o 

témpo gasto para sé déslocar do local dé éstacionaménto para o céntro 

da cidadé. 

Em raza o das dénuncias formuladas, o Ministé rio 

Pu blico éxpédiu ofí cio a  ré  Summér parking para qué préstassé 



  
 

 
  

ésclaréciméntos sobré as dénuncias éncaminhadas ao Ministé rio 

Pu blico, no prazo dé 10 (déz) dias. 

Em acré scimo, o MPRJ récoméndou, por méio da mésma 

missiva, qué a ré  sé abstivéssé imédiataménté dé continuar com a 

référida pra tica (cobrança antécipada), por sér absolutaménté ilégal, 

sob péna dé adoça o dé médidas judiciais ém facé da émprésa, 

ésclarécéndo qué a cobrança dévé sér féita pélas horas éfétivaménté 

utilizadas pélos usua rios, jamais dé forma antécipada, como narrado 

na dénuncia. 

Transcorrido o prazo concédido para maniféstaça o, a ré  

na o so  déixou dé réspondér ao Ministé rio Pu blico como també m 

continuou adotando a abusiva pra tica dé cobrança antécipada por 

valor présumido, conformé sé déprééndé do boléto acostado a fls. 45, 

lançado ém désfavor do carro qué pérténcé ao subscritor da présénté, 

morador dé Bu zios. 

Anté o éxposto, vérifica-sé qué, émbora advértido da 

ilégalidadé da sua pra tica é do dévér dé abstér-sé dé assim continuar a 

procédér, a ré  pérmanécé agindo dé forma abusiva ém désfavor dos 

consumidorés, motivo pélo qual na o réstou outra altérnativa ao 

Ministé rio Pu blico séna o o ajuizaménto da présénté démanda. 

2. DO DIREITO. 

2 .1 LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTE RIO PU BLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO. 



  
  

A présénté démanda tém por objéto a défésa dé 

intéréssés colétivos dos consumidorés qué contrataram ou vénham a 

contratar com a émprésa Summér Parking, médianté o ato dé 

éstacionar séus véí culos ém a réas por éla administradas, na cidadé dé 

Armaça o dos Bu zios. 

Séndo assim, résta inéga vél a légitimidadé ativa do 

Ministé rio Pu blico para tutélar o intéréssé colétivo dos consumidorés, 

séna o véjamos. 

Priméiraménté, invocamos o art. 129 da CRFB/882, 

ségundo o qual é  funça o institucional do MPRJ promovér o inqué rito 

civil é a aça o civil pu blica, para a protéça o do patrimo nio pu blico é 

social, do méio ambiénté é de outros interesses difusos e coletivos. 

Em réforço a  norma constitucional, réssaltamos o 

disposto nas léis 7347/85 (Léi da Aça o Civil Pu blica) é 8078/90 

(Co digo dé Défésa do Consumidor), réspéctivaménté, qué atribuí ram 

ao Ministé rio Pu blico a funça o institucional dé promovér ém juí zo a 

défésa do consumidor. Véjamos: 

LEI 7347/85 

Art. 1º Régém-sé pélas disposiço és désta Léi, sém préjuí zo da 

aça o popular, as aço és dé résponsabilidadé por danos morais é 

patrimoniais causados: 

l - ao méio-ambiénté; 

2 
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do 

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 



  
  

ll - ao consumidor; 

Art. 5o Té m légitimidadé para propor a aça o principal é a aça o 

cautélar: 

I - o Ministé rio Pu blico; 

LEI 8078/90 

Art. 81. A défésa dos intéréssés é diréitos dos consumidorés é das 

ví timas podéra  sér éxércida ém juí zo individualménté, ou a tí tulo 

colétivo. 

Para grafo u nico. A défésa colétiva séra  éxércida quando sé 

tratar dé: 

I - intéréssés ou diréitos difusos, assim énténdidos, para 

éféitos désté co digo, os transindividuais, dé naturéza indivisí vél, 

dé qué séjam titularés péssoas indétérminadas é ligadas por 

circunsta ncias dé fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim énténdidos, para 

éféitos désté co digo, os transindividuais, dé naturéza indivisí vél 

dé qué séja titular grupo, catégoria ou classé dé péssoas ligadas 

éntré si ou com a parté contra ria por uma rélaça o jurí dica basé; 

III - intéréssés ou diréitos individuais homogé néos, assim 

énténdidos os décorréntés dé origém comum. 

Art. 82. Para os fins do art. 81, para grafo u nico, sa o légitimados 

concorréntéménté: 

I - o Ministé rio Pu blico; 



  
  

Anté o éxposto, na o ha  qué sé quéstionar a légitimidadé 

ativa do Ministé rio Pu blico na présénté démanda. Ultrapassado ésté 

ponto, passamos a pontuar as normas dé diréito matérial violadas péla 

désléal é abusiva conduta da parté ré . 

2 .2 DA ILEGALIDADE DA PRA TICA COMERCIAL ADOTADA PELA RE  A  

LUZ DAS NORMAS PREVISTAS NO CO DIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. 

Inicialménté é  dé sé déstacar qué a émprésa ré  

inégavélménté inséré-sé no concéito dé fornécédor dé sérviços, 

définido no art. 3º da léi 8078/90, a atrair a aplicaça o das normas do 

co digo dé défésa do consumidor ao caso concréto. Véjamos o téxto do 

sobrédito dispositivo légal: 

Art. 3° Fornécédor é  toda péssoa fí sica ou jurí dica, pu blica ou 

privada, nacional ou éstrangéira, bém como os éntés 

déspérsonalizados, qué désénvolvém atividadé dé produça o, 

montagém, criaça o, construça o, transformaça o, importaça o, 

éxportaça o, distribuiça o ou comércializaça o dé produtos ou 

préstaça o dé sérviços. 

§ 1° Produto é  qualquér bém, mo vél ou imo vél, matérial ou 

imatérial. 

§ 2° Serviço é  qualquér atividadé fornécida no mércado dé 

consumo, médianté rémunéraça o, inclusivé as dé naturéza 

banca ria, financéira, dé cré dito é sécurita ria, salvo as décorréntés 

das rélaço és dé cara tér trabalhista. 



  
  

Com éféito, a ré  présta sérviços dé gésta o dé 

éstacionaménto rotativos, por délégaça o da Préféitura dé Armaça o dos 

Bu zios, ém toda a cidadé. Portanto, aplica vél aqui o comando do art. 22 

da léi 8078/903, qué détérmina qué os o rga os pu blicos, por si ou suas 

empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer 

outra forma de empreendimento, sa o obrigados a fornécér sérviços 

adéquados, éficiéntés, séguros é, quanto aos éssénciais, contí nuos. 

Réssalté-sé qué, ségundo informado péla pro pria ré  ém 

séu sitio na intérnét4, a Summér Parking conta com uma équipé dé 

fiscais, monitorés é aténdéntés qué fazém a cobrança dé pérí odos dé 

éstacionaménto, acompanhaménto, monitoraménto das vagas é 

oriéntaça o aos usua rios, atividadé ésta inégavélménté abrangida pélo 

concéito dé sérviços. Portanto, fora dé du vidas quanto sua submissa o 

aos précéitos consuméristas éstabélécidos péla léi 8078/90. 

Néssé séntido as liço és do proféssor Rizzatto Antunés, in 

verbis:5 

“ a éxisté ncia do art. 22, por si so , é  dé fundaméntal importa ncia 

para impédir qué os préstadorés dé sérviços pu blicos pudéssém 

construir “téorias” para téntar dizér qué na o éstariam submétidos 

a s normas do CDC... ( o artigo 22 comprééndé) toda é qualquér 

émprésa pu blica ou privada qué por via dé contrataça o com a 

Administraça o Pu blica fornéça sérviços pu blicos, assim como 

3 
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer 

outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, 

quanto aos essenciais, contínuos. 

4 
https://buzios.summerparking.com.br/site/como-funciona/ acesso em 04.12.2017. 

5 
NUNES, Rizzato. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, editora saraiva, 4ª edição, 2009. 

Pgs. 324/325. 

https://buzios.summerparking.com.br/site/como-funciona/
https://buzios.summerparking.com.br/site/como-funciona/


  
  

també m as autarquias, fundaço és é sociédadé dé économia 

mistas”. 

Uma véz vérificada qué a ré  sé submété aos ditamés da 

léi 8078/90, importanté déscrévér a pra tica qué ora sé inquina dé 

ilégal é o motivo pélo qual a mésma podé sér assim considérada. 

A conduta ora inquinada dé ilégal é  a pra tica adotada 

péla ré  dé promovér a cobrança antécipada dos usua rios dé 

éstacionaménto rotativo na cidadé dé Armaça o dos Bu zios por témpo 

na o utilizado. Voltamos a éxplicar. 

O pagaménto péla utilizaça o do éstacionaménto rotativo 

dé Armaça o dos Bu zios dévé sér féito, ém régra, préviaménté (no 

moménto da chégada). Podé o usua rio també m éfétuar a compra dé 

cré ditos antécipados qué séra o débitados conformé a utilizaça o na 

a réa dé éstacionaménto, désdé qué o véí culo éstéja cadastrado no 

sistéma da ré .6 Contudo, caso os funciona rios da démandada pércébam 

qué o carro éstacionado na o pagou dé forma antécipada a tarifa, élés 

promovém o lançaménto da chamada tarifa dé po s utilizaça o (fls. 44). 

Conformé narrado no priméiro capí tulo désta inicial, 

éssa pra tica consisté ém lançar ja  no priméiro moménto ém qué os 

véí culos param na vaga dé éstacionaménto um boléto dé cobrança 

va lido por 6 (séis) horas, no valor dé R$ 18,00. Caso o usua rio saia da 

vaga antés dé complétar as 6 horas, cabé ao mésmo sair ém busca dé 

6 
Informação contida no site da demandada. https://buzios.summerparking.com.br/site/como-funciona/ 

acesso em 04.12.2017. 

https://buzios.summerparking.com.br/site/como-funciona/


  
 

 
  

um funciona rio da ré  Summér parking é solicitar o éstorno das horas 

cobradas a mais. 

No éntanto, conformé é  publico é noto rio, por divérsas 

vézés na o sé conségué éncontrar um funciona rio da ré  Summér 

parking para éstornar a cobrança a maior. E a altérnativa, nésté caso, é  

déslocar-sé ao ponto fixo da démandada, localizado no céntro dé 

Armaça o dos Bu zios. 

Contudo, considérando qué o éstacionaménto é  cobrado 

ém praias distantés do céntro, por divérsas vézés os consumidorés na o 

sé déslocam ao Céntro, anté a évidéncia abusividadé nésté procédér, o 

qué ocasiona préjuí zo ao consumidor é énriquéciménto ilí cito da ré , 

qué acaba récébéndo por valor a mais do qué o sérviço éfétivaménté 

préstado. Lémbré-sé aqui o qué foi dito a fls. 04 pélo dénuncianté 

FERNANDO ALMEIDA VIEIRA JUNIOR: 

“ por varias e varias vezes não se acha funcionário para 

fazer o pagamento e eu como usuário tenho que sair 

percorrendo todas as ruas atrás de alguém? ... é um 

roubo ao consumidor que já paga diversos impostos. Não 

adianta ter um ponto fixo no centro para fazer o 

pagamento, pois a cobrança é em toda as praias, com isso 

no mínimo a empresa tem que dispor de um ponto fixo 

para pagamento em cada bairro onde for realizada a 

cobrança, pois se formos fazer o pagamento no guichê do 

Centro teremos todos que mudar a rota do nosso percurso 

para poder pagar um estacionamento?... nós motoristas 

ficamos reféns dessa empresa que a meu ver é 

extremamente irresponsável.” 



  
  

A indignaça o do réclamanté é  légitima, pois o abuso na 

conduta da ré  é  paténté. 

Fora a insuficié ncia dé pontos fixos dé forma a pérmitir o 

éstorno dos valorés cobrados a maior, na o sé podé pérdér dé vista qué 

a abusividadé da cobrança résidé justaménté néssé lançaménto 

antécipado dé 6 horas, éis qué o sistéma dé cobrança, conformé 

informado péla pro pria ré  ém séu sí tio élétro nico7, consisté na 

cobrança por hora éfétivaménté utilizada pélo consumidor, médianté 

tarifa dé R$ 3,00 por cada hora ém qué o véí culo pérmanécér 

éstacionado na vaga. 

Ou séja, cabé a émprésa, qué dispo é dé “uma equipe de 

fiscais, monitores e atendentes que fazem a cobrança de períodos de 

estacionamento, acompanhamento, monitoramento das vagas e 

orientação aos usuário”8, détérminar a éssés fiscais qué cobrém dos 

consumidorés apénas pélo témpo éfétivaménté utilizado pélos 

mésmos. 

O qué na o podé é  fazér um lançaménto antécipado é 

présumido, locuplétando-sé odiosaménté a s custas do usua rio dé séus 

sérviços. Na o ha  a ménor duvida qué tal pra tica viola frontalménté os 

ditamés do Co digo dé Défésa do Consumidor, conformé passamos a 

démonstrar. 

§ 

7 
https://buzios.summerparking.com.br/site/como-funciona/ acesso em 04.12.2017. 

https://buzios.summerparking.com.br/site/como-funciona/ acesso em 04.12.2017. 
8 

https://buzios.summerparking.com.br/site/como-funciona/
https://buzios.summerparking.com.br/site/como-funciona/
https://buzios.summerparking.com.br/site/como-funciona/
https://buzios.summerparking.com.br/site/como-funciona/


  
  

Conformé éstabélécé o art. 4º da Léi 8078/90, a Polí tica 

Nacional das Rélaço és dé Consumo tém por objétivo o aténdiménto das 

nécéssidadés dos consumidorés, o réspéito a  sua dignidadé, sau dé é 

ségurança, a protéça o dé séus intéréssés écono micos, a mélhoria da 

sua qualidadé dé vida, bém como a transparé ncia é harmonia das 

rélaço és dé consumo, aténdidos os séguintés princí pios: a) I - 

réconhéciménto da vulnérabilidadé do consumidor no mércado dé 

consumo; b) III - harmonizaça o dos intéréssés dos participantés das 

rélaço és dé consumo é compatibilizaça o da protéça o do consumidor 

com a nécéssidadé dé désénvolviménto écono mico é técnolo gico, dé 

modo a viabilizar os princí pios nos quais sé funda a ordém écono mica 

(art. 170, da Constituiça o Fédéral), sémpré com basé na boa-fé  é 

équilí brio nas rélaço és éntré consumidorés é fornécédorés. 

Os ditamés acima éléncados foram todos violados péla 

conduta da démandada. Em priméiro lugar, a conduta torna o usua rio 

dé séus sérviços éxtrémaménté vulnéra vél a  aça o arbitra ria dos fiscais 

do éstacionaménto rotativo, qué lançam cobranças dé forma 

antécipada é présumida, postériorménté séquér dando condiço és ao 

usua rio dos sérviços dé sér réssarcido pélo valorés a maior qué 

ténham sido cobrados, caso a utilizaça o da vaga ténha sé dado ém 

pérí odo inférior ao cobrado inicialménté. 

Alé m disso, a cobrança é  féita com a advérté ncia no 

boléto dé qué “ a não quitação desta tarifa importa em infração às 

regras de estacionamento rotativo e pode ser pela autoridade policial 

local autuado, conforme previsto na lei municipal e código de transito 

brasileiro, art. 181, inciso XVII. (fls. 44). Ou séja, na o bastassé a conduta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170


  
  

arbitraria, ilégal é désléal, a mésma ainda é  cobrada médianté améaça 

dé imposiça o dé multa péla autoridadé policial local. 

Em conséqué ncia désta conduta, é  inéga vél réconhécér 

qué o équilí brio na rélaça o dé consumo résta violada, na médida ém 

qué, impossibilitado dé comprovar o éfétivo témpo qué pérmanécéu 

éstacionado, por conta da insuficié ncia dé équipé dé fiscais é postos dé 

cobrança na cidadé dé Armaça o dos Bu zios, o consumidor sé vé  

obrigado a pagar por um sérviço qué na o utilizou. Essa situaça o é  

corriquéira é continuada, conformé narrado pélos dois répréséntantés 

qué éncaminharam réclamaço és via ouvidoria ao MPRJ, ambas 

acostadas aos autos. 

Esta conduta viola igualménté o disposto no art. 6º, II da 

léi 8078/909 qué asségura aos consumidorés o diréito a igualdadé nas 

contrataço és, ja  qué, no caso vérténté, a coércitividadé da conduta da 

ré  désnivéla dé forma dra stica a rélaça o éntré préstador do sérviço é 

consumidor. 

MAS NA O E  SO . 

O art. 6º da léi 8078/90 élénca os diréitos ba sicos dos 

consumidorés, déntré os quais déstacamos os séguintés: 

IV - a protéça o contra a publicidadé énganosa é abusiva, 

métodos comerciais coercitivos ou desleais, bém 

9 
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a 

liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 



  
  

como contra pra ticas é cla usulas abusivas ou impostas 

no fornéciménto dé produtos é sérviços; 

V - éxigir do consumidor vantagém maniféstaménté 

éxcéssiva; 

Como sé vé , a conduta da ré  élimina toda é qualquér 

possibilidadé do usua rio dé contéstar, no moménto do lançaménto da 

cobrança, a inadéquaça o dé tal conduta, anté a coércitividadé da 

cobrança é dos térmos acostados no bilhété dé cobrança, violando, 

portanto, o diréito ba sico do consumidor dé na o sér submétido a 

pra ticas désléais é abusivas. 

Frisé-sé qué a ré  tém todo diréito dé cobrar pélo uso das 

vagas dé éstacionaménto rotativo. Contudo, a cobrança da forma como 

ésta séndo féito sé révéla abusiva, pois acaba por dificultar a 

comprovaça o pélo consumidor do témpo qué éfétivaménté utilizou a 

vaga, lévando-a a pagar por um sérviço na o préstado. E , ém suma, uma 

conduta désonésta. 

Adémais, éssa conduta conduz é  pércépça o, péla 

démandada, dé uma vantagém maniféstaménté éxcéssiva ém 

détriménto do consumidor, por répréséntar a cobrança por um 

serviço não prestado! Excélé ncia, o énriquéciménto sém causa, na 

forma como éstabélécido pélo art. 884 do Co digo Civil10, é  paténté 

néssa situaça o. 

1 0 
Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o 

indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 



  
  

Alé m disso, énquadra-sé pérféitaménté no concéito légal 

dé vantagém éxagérada, assim définida pélo art. 51, IV, §1º do CDC: 

Art. 51. Sa o nulas dé pléno diréito, éntré outras, as 

cla usulas contratuais rélativas ao fornéciménto dé 

produtos é sérviços qué: 

IV - éstabéléçam obrigaço és considéradas iní quas, 

abusivas, qué coloquém o consumidor em 

desvantagem exagerada, ou séjam incompatí véis com a 

boa-fé  ou a équ idadé; 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a 

vantagem que: 

I - oféndé os princí pios fundaméntais do sistéma 

jurí dico a qué pérténcé; 

II - réstringé diréitos ou obrigaço és fundaméntais 

inéréntés a  naturéza do contrato, dé tal modo a améaçar 

séu objéto ou équilí brio contratual; 

III - sé mostra éxcéssivaménté onérosa para o 

consumidor, considérando-sé a naturéza é contéu do do 

contrato, o intéréssé das partés é outras circunsta ncias 

péculiarés ao caso. 

No caso vérténté, é  dé uma claréza solar qué a pra tica 

oféndé princí pios fundaméntais do sistéma dé protéça o do 

consumidor, como o équilí brio contratual é a boa fé  objétiva; rompé 

sobrémanéira com o équilí brio contratual, conformé ja  démonstrado; é 



  
  

géra para a ré  uma vantagém na o simplésménté éxagérada, mas 

absolutaménté sém justa causa, por répréséntar cobrança por sérviços 

na o préstados! 

A pra tica do ré u é  dé tamanha forma répudiada pélo 

sistéma dé protéça o do consumidor qué, caso incorporada ém 

clausulas contratuais, a mésma séria nula dé pléno diréito por violar 

divérsas dirétrizés énunciadas no art. 51 do CDC. Pértinéntés ao 

présénté caso, podémos listar as séguintés caractérí sticas da conduta 

praticada péla ré : 

i. Pra tica considérada abusiva, qué coloca o 

consumidor ém désvantagém éxagérada, séndo 

incompatí vél com a boa-fé  ou a équidadé; (art. 51, 

IV) 

ii. Em désacordo com o sistéma dé protéça o ao 

consumidor; (art. 51, XV) 

Configurada a abusividadé é désléaldadé da conduta 

praticada péla ré , impo é-sé ao Ministé rio Pu blico o ajuizaménto da 

présénté démanda, dé forma a éxtirpar da cidadé dé Armaça o dos 

Bu zios tamanha pérvérsidadé contra o consumidor, réstaurando o 

équilí brio é a décé ncia na rélaça o éntré a ré  é os usua rios dé séus 

sérviços. 

Néssé séntido, lémbramos qué um dos princí pios da 

Polí tica Nacional das Rélaço és dé Consumo é  a tomada dé aça o 

govérnaméntal no séntido dé protégér éfétivaménté o consumidor, 

médianté coibiça o é répréssa o éficiéntés dé todos os abusos praticados 



  
  

no mércado dé consumo qué possam causar préjuí zos aos 

consumidorés; (art. 4, II é VI). 

Alé m disso, é  diréito ba sico do consumidor a éfétiva 

prévénça o é réparaça o dé danos patrimoniais é morais, individuais, 

colétivos é difusos, o qué éfétivaménté ocorréu é vém ocorréndo no 

présénté caso (6, VI). 

Comprovado o dano causado aos usua rios dos 

sérviços da ré , é  dé sé aplicar aqui o disposto no artigo 14 do CDC11, 

qué éstabélécé a résponsabilidadé objétiva do fornécédor péla 

réparaça o dos danos causados aos consumidorés por déféitos rélativos 

a  préstaça o dos sérviços. 

Esta norma é  réforçada pélo art. 22 da léi 8078/90, 

qué impo é aos pérmissiona rios dé sérviços pu blicos o dévér dé réparar 

os danos causados aos séus consumidorés. 

No caso vérténté, a cobrança antécipada péla 

utilizaça o do limité ma ximo do éstacionaménto, por si so , ja  configura 

pra tica ilégal é abusiva, rompéndo com o équilí brio contratual é 

colocando o consumidor ém situaça o dé manifésta désvantagém. Esta 

pra tica, conjugada a  insuficié ncia dé méios adéquados para qué o 

consumidor possa quitar sua divida pélo valor équivalénté ao témpo 

éfétivaménté utilizado, a torna ainda mais abusiva é odiosa, mérécéndo 

pronto réchaço do Podér Judicia rio. 

1 1 
Art. 14. O fornecedor de serviços responde independentemente da existência de culpa, pela 

reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 



  
  

3 . DOS DANOS CAUSADOS PELA RE . 

Ségundo o art. 6, VI do Co digo dé Défésa do 

Consumidor, é  diréito ba sico do consumidor a éfétiva prévénça o é 

réparaça o dé danos patrimoniais é morais, individuais, colétivos é 

difusos qué lhé forém causados. 

No caso vérténté, énténdé o Ministé rio Pu blico qué 

duas foram as éspé ciés dé danos causados ao consumidor, quais séjam, 

danos individuais é danos morais colétivos. 

§ 

Em priméiro lugar, a conduta dé cobrança antécipada 

por sérviços na o préstados configura inégavélménté uma modalidadé 

dé cobrança indévida, motivo pélo qual énténdé o Ministé rio Pu blico 

qué a émprésa ré  dévé sér condénada ao dévér dé réstituir ém dobro o 

valor cobrado dos consumidorés lésados, na forma do art. 42, 

para grafo u nico da léi 8078/90, in verbis: 

Art. 42. Na cobrança dé dé bitos, o consumidor 

inadimplénté na o séra  éxposto a ridí culo, ném séra  

submétido a qualquér tipo dé constrangiménto ou 

améaça. 



  
  

Para grafo u nico. O consumidor cobrado em 

quantia indevida tem direito à repetição do 

indébito, por valor igual ao dobro do que pagou 

em excesso, acréscido dé corréça o monéta ria é juros 

légais, salvo hipo tésé dé éngano justifica vél. 

Como sé pércébé, o para grafo u nico do artigo 42 

éstabélécé qué o consumidor cobrado ém quantia indévida tém diréito 

a  répétiça o do indé bito, por valor igual ao dobro do que pagou em 

excesso. 

Contudo, compété a  démandada controlar 

éfétivaménté o témpo utilizado pélo usua rio dé séus sérviços, dé forma 

qué dévé cabér a mésma a prova do témpo éfétivaménté utilizado pélo 

usua rio. Caso a mésma na o disponha dé tal informaça o, dévéra  o 

usua rio réspondér pélo pagaménto da tarifa mí nima, qual séja, uma 

hora, cabéndo a  démandada dévolvér ém dobro as démais horas 

cobradas. 

Tal conclusa o é  décorré ncia lo gica do comando do 

art. 6º, VIII do CDC, ségundo o qual é  diréito ba sico do consumidor a 

facilitaça o da défésa dé séus diréitos, inclusivé com a invérsa o do o nus 

da prova, a séu favor, no procésso civil, quando, a crité rio do juiz, for 

vérossí mil a alégaça o ou quando for élé hipossuficiénté, ségundo as 

régras ordina rias dé éxpérié ncias. 



  
  

§ 

Alé m dos danos individuais causados aos 

consumidorés, també m énténdé o Ministé rio Pu blico qué a pra tica 

réitérada é disséminada da ré  configurou inéga vél dano moral a  

colétividadé, motivo pélo qual dévé a mésma sér condénada a  réssarcir 

éssés danos. 

O dano moral aqui déstacado é  éxpériméntado péla inéquí voca 

lésa o ao conjunto dé diréitos é dévérés pérténcéntés a  colétividadé. O 

art. 5º, incisos V é X, da Constituiça o asséguram a indénizaça o por 

dano moral, sém fazér nénhum tipo dé limitaça o ao dano causado, sé 

individual ou colétivo.12 

No campo dos diréitos difusos, a réparabilidadé do dano moral sé 

vé  éxpréssaménté admitida pélo artigo 1º, da Léi da Aça o Civil Pu blica, 

com a rédaça o dada péla Léi n.º 8.884/94, bém como pélo art. 6, VI da 

Léi 8078/90. 

Valé citar a liça o dé Emérson Garcia é Rogé rio Pachéco Alvés, ém 

sua féstéjada obra: “Improbidade Administrativa”, 4ª éd, Ed. Lu mén 

Ju ris, Rio dé Janéiro, 2008, p. 668 é 689: 

“ (...) se o indivíduo pode ser vítima de 

dano moral, não há porque não possa 

sê-lo a coletividade. Assim, pode-se 

afirmar que o dano moral coletivo é a 

injusta lesão da esfera moral de uma 

dada comunidade, ou seja, é a violação 

12 
“ Com a promulgação da Constituição de 1988, selou-se definitivamente qualquer dúvida a respeito da 

reparabilidade do dano extrapatrimonial.” José Rubens Morato Leite, em Dano extrapatrimonial ou 

moral ambiental e sua perspectiva no direito brasileiro. 



  
 

 
  

antijurídica de um determinado círculo 

de valores coletivos. Quando se fala em 

dano moral coletivo, está-se fazendo 

menção de fato de que o patrimônio 

valorativo de uma certa comunidade 

(maior ou menor), idealmente 

considerado, foi agredido de maneira 

absolutamente injustificável do ponto 

de vista jurídico: quer isso dizer, em 

última instância, que se feriu a própria 

cultura, em seu aspecto imaterial. 

Temos como induvidosa, deste modo, 

não só em razão dos sólidos 

fundamentos jurisprudenciais e 

doutrinários acima referidos, como 

também, e, sobretudo, em razão da 

expressa previsão legal, a possibilidade 

de formulação de pedido indenizatório 

de tal natureza, sozinho ou cumulado 

ao ressarcimento de danos materiais, se 

existentes, conclusão que se vê 

confirmada se considerarmos que o 

conceito de “patrimônio público” não 

se confunde com o de “erário”. 

Também 

Improbidade, cujo art. 12, ao aludir 

ressarcimento integral do dano”, não 

pela própria Lei de 

“ 

distingue entre dano material ou 

moral”. 

A tutéla do dano colétivo, ainda qué moral, por méio dé Aça o 

Civil Pu blica també m é  déféndida por Susana Hénriqués da Costa: 

“ Assim, desde que seja alegado 

atentado aos interesses protegidos pela 



  
  

lei, viável será a propositura, bem como 

o pedido de quaisquer das tutelas 

jurisdicionais (cognitivas, executivas e 

cautelares) previstas no ordenamento 

para a sua proteção.”13 

No mésmo séntido Gisélé Go és: 

E, por fim, o dano moral coletivo é “ 

aquele que envolve uma condenação 

genérica da pessoa física ou jurídica 

que causou o dano, tendo em vista o 

abalo de toda uma coletividade, perante 

o bem jurídico lesado. 

Desse modo, o bem jurídico ofendido é 

de tamanha importância para a 

sociedade que não poderia a instituição 

Ministério Público ficar inerte pela 

presença do fato gerador. 

... 

Com efeito, o dano moral coletivo é 

uma forma de se buscar um bálsamo 

para a sociedade que foi afetada na sua 

integridade, em função da gravidade do 

ato e da natureza do bem corrompido e 

também como forma de inibir a ação 

recidiva. 

13 
A Tutela do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa por Meio da Ação Civil Pública e da 

Ação de Improbidade Administrativa, obra coletiva: Processo Civil Coletivo, ed. Quartier Latin, 2005, 

pág. 575. 



  
  

Quando os fatos demonstrados numa 

ação civil pública espelharem a 

violação de vários dispositivos legais e 

constitucionais que tutela direitos de 

subsistência humana de espectro físico, 

psicológico e social, é inquestionável o 

cabimento do pedido de dano moral 

coletivo, porque ofende frontalmente 

um vetor básico do Estado Democrático 

de Direito brasileiro exposto na CF/88, 

em seu art. 1º, inciso III, que é o 

fundamento da dignidade da pessoa 

humana.”14 

Ha  précédéntés jurisprudénciais admitindo o dano moral 

colétivo. O Ministro Luix Fux, por éxémplo, énténdé qué o dano 

moral colétivo é  cabí vél, com os séguintés arguméntos: 

 O advénto do novél ordénaménto constitucional - no qué 

concérné a  protéça o ao dano moral - possibilitou ultrapassar a 

barréira do indiví duo para abrangér o dano éxtrapatrimonial a  

péssoa jurí dica é a  colétividadé. 

 

 

No qué pértiné a possibilidadé dé réparaça o por dano moral a 

intéréssés difusos como so i sér o méio ambiénté amparam-na o 

art. 1º da Léi da Aça o Civil Pu blica é o art. 6º, VI, do CDC. 

Sob o énfoqué infraconstitucional a Léi n. 8.884/94 introduziu 

altéraça o na LACP, ségundo a qual réstou éxprésso qué a aça o 

civil pu blica objétiva a résponsabilidadé por danos morais é 

1 4 
O Pedido de Dano Moral Coletivo na Ação Civil Pública do Ministério Público, em obra coletiva: 

Processo Civil Coletivo, ed. Quartier Latin, 2005, pág. 474. 



  
  

patrimoniais causados a quaisquér dos valorés transindividuais 

dé qué cuida a léi. 

 A partir da Constituiça o dé 1988, ha  duas ésféras dé réparaça o: a 

patrimonial é a moral, gérando a possibilidadé dé o cidada o 

réspondér pélo dano patrimonial causado é també m, 

cumulativaménté, pélo dano moral, um indépéndénté do outro.15 

Espécificaménté ém rélaça o a danos provocados aos 

consumidorés, a jurisprudé ncia do STJ é  pacifica quanto a 

possibilidadé dé condénaça o por danos morais colétivos, sémpré qué 

ocorrér a violaça o dé diréito transindividual dé ordém colétiva, valorés 

dé uma sociédadé atingidos do ponto dé vista jurí dico, dé forma a 

énvolvér na o apénas a dor psí quica, mas qualquér abalo négativo a  

moral da colétividadé, conformé sé déprééndé da léitura do séguinté 

julgado:16 

“ PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO 

MORAL COLETIVO. SERVIÇO BANCÁRIO. TEMPO DE 

ESPERA EM FILA SUPERIOR A 15 OU 30 MINUTOS. 

DESRESPEITO A DECRETO MUNICIPAL RECONHECIDO 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INTRANQUILIDADE 

SOCIAL E FALTA DE RAZOABILIDADE EVIDENCIADAS. 

DANO MORAL COLETIVO CONFIGURADO. VIOLAÇÃO 

AO ART. 6º, VI, DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. 

1 5 

6 

1 ª Turma do STJ, REsp 821.891/RS. 

1 
REsp 1402475 / SE, Ministro Herman Benjamin, publicado em 28.06.2017. 



  
 

 
  

O STJ já estabeleceu as premissas para o reconhecimento do 

dano moral coletivo, não havendo que indagar - para a 

apreciação desse dano - sobre a capacidade, ou não, de o fato 

gerar dor ou atingir a dignidade da pessoa humana. 3. "O dano 

extrapatrimonial coletivo prescinde da comprovação de dor, de 

sofrimento e de abalo psicológico, suscetíveis de apreciação na 

esfera do indivíduo, mas é inaplicável aos interesses difusos e 

coletivos". (REsp 1.057.274/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe 26.2.2010) 4. "O dano moral coletivo é a 

lesão na esfera moral de uma comunidade, isto é, a violação de 

direito transindividual de ordem coletiva, valores de uma 

sociedade atingidos do ponto de vista jurídico, de forma a 

envolver não apenas a dor psíquica, mas qualquer abalo 

negativo à moral da coletividade, pois o dano é, na verdade, 

apenas a consequência da lesão à esfera extrapatrimonial de 

uma pessoa." (REsp 1.397.870/MG, Rel. Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10.12.2014). 5. Se, 

diante do caso concreto, for possível identificar situação que 

importe lesão à esfera moral de uma comunidade - isto é, 

violação de direito transindividual de ordem coletiva, de 

valores de uma sociedade atingidos sob o ponto de vista 

jurídico, de forma a envolver não apenas a dor psíquica, mas 

qualquer abalo negativo à moral da coletividade - exsurge o 

dano moral coletivo... 

Na hipótese dos autos, a intranquilidade social decorrente da 

excessiva demora no atendimento ao consumidor dos serviços 

bancários é evidente, relevante e intolerável no Município 

afetado. Conquanto incontroversa a insatisfação da população 



  
  

local, a parte recorrida permaneceu - e quiçá ainda permanece - 

recalcitrante. Reverbera, por conseguinte, a violação ao art. 6º, 

VI, da Lei Consumerista, devendo a parte recorrida ser 

condenada por dano moral coletivo. 

No caso vérténté, a ré  vém praticando dé forma 

réitérada é disséminada conduta odiosa, impondo a toda a 

colétividadé, dé forma coércitiva, o pagaménto por sérviços na o 

préstados. A indignaça o colétiva é  paténté, conformé sé révéla das 

dénuncias éncaminhadas ao Ministé rio Pu blico, do dépoiménto 

préstado pélo coordénador do Procon Buzios, fora as tantas outras 

péssoas qué, violadas ém séus diréitos, simplésménté optaram por na o 

formular qualquér réclamaça o aos o rga os dé défésa do consumidor, 

anté as dificuldadés inéréntés ao acésso a justiça, bém como o 

diminuto valor individualménté considérado. Afinal, quantas péssoas 

sé dispo é a ir a juí zo para réclamar a dévoluça o dé R$18,00? Tal 

conclusa o é  plénaménté factí vél, anté as régras dé éxpérié ncia comum. 

A cobrança ilégal, dé forma indiscriminada, dé uma 

colétividadé numérosa, sém sombra dé du vidas afronta a moral 

colétiva, causando indignaça o é répulsa ém toda a colétividadé, na o so  

aos afétados péla pratica da démandada, mas como també m a todos 

qué, ciéntés da pra tica, indignam-sé por vér triunfar pra tica 

absolutaménté contra ria aos princí pios qué éstruturam o sistéma dé 

protéça o do consumidor. 

Séndo assim, énténdé o Ministé rio Pu blico qué dévé a 

démandada sér condénada a indénizar os danos morais pérpétrados 

ém désfavor da colétividadé. 



  
  

Como o provéito obtido a partir da conduta ilégal, 

bém como a condiça o écono mica do ofénsor dévém sér lévados ém 

considéraça o no moménto da quantificaça o dos danos17, pugna o 

Ministé rio Pu blico qué séja détérminado a  démandada a apréséntaça o 

ém juí zo do séu imposto dé rénda dos u ltimos 3 anos, bém como co pias 

dos procéssos dé pagaménto é préstaça o dé contas apréséntados a  

Préféitura dé Armaça o dos Bu zios nos u ltimos 12 mésés. 

4. DO REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

ANTECIPADA. 

O novo co digo dé procésso civil éstabélécéu duas 

modalidadés dé tutéla proviso ria, quais séjam, tutéla dé urgé ncia é dé 

évidé ncia.18 A tutéla dé urgé ncia, qué nos intéréssa no présénté caso, 

dividé-sé ém tutéla cautélar é satisfativa (tutéla antécipada). 

A tutéla dé urgé ncia cautélar tém por objéto résguardar 

o résultado u til do procésso, nos casos ém qué uma situaça o dé fato 

possa colocar ém risco a éfétividadé do proviménto final. Ja  a tutéla dé 

urgé ncia antécipada sé déstina a pérmitir a imédiata réalizaça o pra tica 

do diréito alégado pélo démandanté, adéquada para situaço és dé risco 

1 7 
Nunes, Rizatto. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. 4º edição, editora Saraiva. 2009. 

Pg. 72 

18 
Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. 



  
  

iminénté ao pro prio diréito matérial discutido ém juí zo.19 No caso 

vertente, nos interessa o regime da tutela de urgência antecipada. 

Como réquisitos pré vios ao défériménto dé tutélas dé 

urgé ncia, o art. 30020 do CPC éxigé qué sé démonstré a présénça dé 

éléméntos qué évidénciém a probabilidadé do diréito é o périgo dé 

dano ou o risco ao résultado u til do procésso. 

No caso vérténté, a probabilidadé do diréito éncontra-sé 

dévidaménté préénchida péla documéntaça o qué instrui a présénté 

inicial, conformé amplaménté démonstrado nos capí tulos antériorés. A 

pra tica do ré u ja  causou é vém causando préjuí zo énormé aos 

consumidorés qué sé utilizam das vagas dé éstacionaménto rotativo na 

cidadé dé Armaça o dos Bu zios. Com a chégada do véra o, qué sé 

avizinha, o éxpréssivo incréménto dé turistas na cidadé podé 

répréséntar, alé m dé um numéro énormé dé consumidorés lésados, um 

énriquéciménto sém causa dé proporço és gigantéscas a  démandada. 

Portanto, énténdémos qué tal probabilidadé dé dano réstou 

démonstrada a  saciédadé na présénté démanda, réstando claro a total 

irrégularidadé da conduta da ré , dévéndo a mésma sér imédiataménté 

éstancada. 

Quanto ao périgo da démora, résidé o mésmo no fato dé 

qué a ré  vém praticando agora, no moménto do ajuizaménto da 

présénté démanda, conduta évidéntéménté ilégal, causando inu méros 

1 9 
CÂMARA, Alexandre Freitas. O Novo Processo Civil Brasileiro, 3ª edição revista e ampliada, 2017, 

editora Atlas, pg. 160. 

2 0 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 



  
  

danos aos consumidorés. E  préciso éstancar a sangria do bolso dos 

usua rios do éstacionaménto rotativo da cidadé dé Armaça o dos Bu zios. 

Réssalto ainda qué a concéssa o da tutéla dé urgé ncia 

antécipada qué ora sé réquér na o sé révésté dé irrévérsibilidadé, éis 

qué a pra tica é  maniféstaménté ilégal. Alé m disso, na o sé ésta aqui 

pédindo qué a ré  déixé dé cobrar pélos sérviços préstados, mas apénas 

qué deixe de cobrar pelos serviços não prestados, absténdo-sé dé 

promovér cobranças antécipadas é limitando-sé a cobrar dos usua rios 

ta o soménté pélo pérí odo dé témpo qué éfétivaménté ténham 

pérmanécido na vaga. Na o ha , portanto, qualquér risco dé causar danos 

irrévérsí véis. 

E na o sé olvidé da norma prévista no art. 6, VI do Co digo 

dé Défésa do Consumidor, ségundo o qual é  diréito ba sico do 

consumidor a efetiva prevenção quanto a ocorré ncia dé danos 

patrimoniais é morais, individuais, colétivos é difusos. 

Réquér ainda o Ministé rio Pu blico qué tal médida séja 

éfétivada inaudita altera parte (antés da oitiva da parté contra ria). 

Tal possibilidadé é  autorizada pélo artigo 300, § 2º do CPC21, ségundo o 

qual a tutéla dé urgé ncia podé sér concédida liminarménté ou apo s 

justificaça o pré via. També m autoriza o présénté réquériménto o art. 

8 4, §3º da Léi 8078/90.22 

21 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

(...) 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 

22 
Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento. 



  
  

Anté o éxposto, com fundaménto nos artigos 300 é 30123 

do CPC, réquér o Ministé rio Pu blico o défériménto dé tutéla dé 

urgé ncia antécipada, condénando-sé o ré u: a) a obrigaça o dé na o fazér, 

consisténté ém qué sé absténha dé procédér a  chamada cobrança de 

tarifa de pós utilização, consisténté na cobrança antécipada dé 

pérí odo na o éfétivaménté utilizado pélo usua rio dos éstacionaméntos 

rotativos na cidadé dé Armaça o dos Bu zios sob a administraça o da 

démandada; b) obrigaça o dé fazér, consisténté ém apénas cobrar dos 

usua rios dos éstacionaméntos rotativos na cidadé dé Armaça o dos 

Bu zios sob a administraça o da démandada pélo pérí odo éfétivaménté 

utilizado pélo consumidor. 

5. DOS PEDIDOS 

Anté o éxposto, pugna o Ministé rio Pu blico: 

1 ) Pélo récébiménto, a autuaça o é a distribuiça o da 

présénté aça o, instruí da com os autos do Inqué rito 

Civil nº 17/2017 qué séguém ém anéxo; 

2) Qué o ajuizaménto da présénté démanda séja 

tornado pu blico ém o rga o oficial, a fim dé qué os 

§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do 

provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citado o réu. 

23 
Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, 

arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea 

para asseguração do direito. 



  
  

intéréssados possam intérvir no procésso como 

litisconsortés, conformé détérmina o artigo 94 da 

Léi 8078/90. 

3 ) A concéssa o inaudita altera parte da tutela 

antecipatória de natureza antecipada, dé forma 

a condénar o ré u nas séguintés obrigaço és: 

a) obrigação de não fazer, para qué sé absténha 

dé procédér a  chamada cobrança dé tarifa dé po s 

utilizaça o, consisténté na cobrança antécipada dé 

pérí odo na o éfétivaménté utilizado pélo usua rio 

dos éstacionaméntos rotativos na cidadé dé 

Armaça o dos Bu zios, sob pena de multa no valor 

dé R$5.000,00 por cobrança antécipada, a sér 

révértida ao fundo municipal dé défésa do 

consumidor, alé m do dévér dé réstituir ém dobro o 

consumidor pélo valor cobrado nésta modalidadé; 

b) obrigação de fazer, consisténté ém apénas 

cobrar dos usua rios dos éstacionaméntos rotativos 

na cidadé dé Armaça o dos Bu zios sob sua 

administraça o o pérí odo éfétivaménté utilizado 

pélo consumidor, corréspondénté a s horas ém qué 

o véí culo pérmanécéu éstacionado na vaga sujéita 

a cobrança; 

4) Citaça o da ré ; 

5) Intimação da Prefeitura de Armação dos 

Búzios e do Procon local, para qué, quéréndo, 



  
  

intégrém o polo ativo da présénté démanda, éis 

qué légitimados a tanto péla léi 7347/85 é 

8 078/90; 

6 ) Désignaça o dé audiência de conciliação, na 

forma do art. 334 do Co digo dé Procésso Civil, 

intimando-sé para déla participar a Préféitura dé 

Armaça o dos Bu zios, éis qué figura como podér 

concédénté dos sérviços dé éxploraça o dé 

éstacionaménto rotativo na cidadé; 

7 ) Séjam julgados procédéntés os pédidos contidos 

nésta aça o civil pu blica, para qué a démandada 

séja condénada a s séguintés obrigaço és: 

a) a obrigação de não fazer, consisténté ém qué 

sé absténha dé procédér a  chamada cobrança dé 

tarifa dé po s utilizaça o, qué consisté na cobrança 

antécipada dé pérí odo na o éfétivaménté utilizado 

pélo usua rio dos éstacionaméntos rotativos na 

cidadé dé Armaça o dos Bu zios, sob péna dé multa 

no valor dé R$1.000,00 por cobrança antécipada, 

alé m do dévér dé réstituir ém dobro o consumidor 

pélo valor cobrado nésta modalidadé; 

b) obrigação de fazer, consisténté ém apénas 

cobrar dos usua rios dos éstacionaméntos rotativos 

na cidadé dé Armaça o dos Bu zios sob a 

administraça o da démandada pélo pérí odo 

éfétivaménté utilizado pélo consumidor; 



  
  

d) qué séja o ré u condénado généricaménté na 

obrigação de restituir em dobro os valorés 

pagos pélos consumidorés ém raza o da pra tica dé 

cobrança antécipada dé éstacionaménto, cabéndo 

a s vitimas promovérém a liquidaça o é 

cumpriménto dé sénténça, na forma do art. 42, 

para grafo u nico, art. 95 é art. 97 todos da léi 

8 078/90. 

c) qué séja o ré u condénado ao pagaménto dé 

indénizaça o por dano moral colétivo, ém valor a 

sér définido ém sédé dé liquidaça o dé sénténça; 

8 ) Para a comprovaça o dos fatos narrados, protésta- 

sé, désdé logo, péla a produça o dé todas as provas 

qué sé fizérém pértinéntés, notadaménté a 

péricial, a documéntal supléméntar, a téstémunhal, 

alé m do dépoiménto péssoal dos ré us, é tudo o 

mais qué sé fizér mistér a  compléta élucidaça o é 

démonstraça o cabal dos fatos articulados na 

présénté péça véstibular. 

9 ) Réquér igualménté qué a démandada séja 

intimada a apréséntar ém juí zo a séguinté 

documéntaça o24: a) imposto dé rénda dos u ltimos 

3 anos; b) co pias dos procéssos dé pagaménto é 

préstaça o dé contas apréséntados a  Préféitura dé 

2 4 
Documentação necessária para fixar o quantum indenizatório no caso de condenação a ressarcir os 

danos morais coletivos decorrentes de sua conduta. 



  
 

Armaça o dos Bu zios nos u ltimos 12 mésés, para 

fins dé ca lculo do valor do dano moral colétivo. 

10) Por fim, ésclarécé qué récébéra  intimaço és ém 

séu Gabinété, situado na Rua Francisco Méndés, 

3 

1 

50, Lésté Shopping, ségundo andar, salas 

5/16/17/18/19, (2º piso), Céntro, Cabo Frio. 

1 1) Dianté dos mandaméntos éstabélécidos péla 

législaça o adjétiva, da -sé a  causa o valor éstimado 

dé R$ 50.000,00 (Cinquénta mil réais). 

Cabo Frio, 08 de dezembro de 2017. 
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